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lhes foram informados, mediante requerimento dirigido à UPEM, localizada na sede da Secretaria de Estado de 
Fazenda, no Bloco II do Parque dos Poderes, em Campo Grande – MS, desde que o façam no prazo estabelecido 
no inciso II deste Edital. Neste caso:

1 - O requerimento deve ser encaminhado à UPEM, dentro do prazo estabelecido neste inciso, de 
forma eletrônica, pelo e-mail: pesquisadeprecos@fazenda.ms.gov.br, facultado à entidade requerente solicitar 
confirmação do recebimento do e-mail;

2 - A UPEM encaminhará a informação solicitada à entidade requerente, de forma eletrônica, pelo 
mesmo e-mail através do qual lhe foi enviado o requerimento, ou em resposta a ele;

3 - Considerar-se-á recebida a informação da UPEM, pela entidade requerente, na mesma data do seu 
encaminhamento eletrônico;

c) nos termos dos §§ 2º, 3º e 4º do art. 9º-D do Anexo III ao RICMS:
1 - Se no prazo estabelecido no inciso II deste Edital não houver a manifestação fundamentada de que 

trata o referido inciso, o resultado da pesquisa de preços será considerado válido, podendo a SEFAZ adotar as 
medidas necessárias para a fixação do PMPF apurado;

2 - Se houver manifestação fundamentada, no prazo estabelecido no inciso II deste Edital, a SEFAZ 
analisará os fundamentos apresentados e dará conhecimento da decisão sobre a manifestação às entidades 
representativas manifestantes, com a devida fundamentação;

3 - Na hipótese de a decisão sobre a manifestação das entidades representativas for pela não aceitação 
da fundamentação apresentada, a SEFAZ adotará as medidas necessárias para a fixação do PMPF apurado, 
mediante divulgação por ato do Superintendente de Administração Tributária, publicado no Diário Oficial do 
Estado.

Campo Grande, 21 de maio de 2026

BRUNO GOUVÊA BASTOS
SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

ANEXO AO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 39/2026

BEBIDAS ALCOÓLICAS, EXCETO CERVEJA E CHOPE 
CÓDIGO DESCRIÇÃO TIPO VALOR (R$) AÇÃO

7899909411375 ESPUMANTE BRASILEIRO FAMILIA BEBBER BRUT 
BRANCO 750ML - 750ML GF 1 R$ 109,00 I

7899909411399 ESPUMANTE BRASILEIRO FAMILIA BEBBER NATURE 
BRANCO 12 MESES - 750ML GF 1 R$ 109,00 I

7899909411405 ESPUMANTE BRASILEIRO FAMILIA BEBBER NATURE 
BRANCO 40 MESES - 750ML GF 1 R$ 180,00 I

7899909411436 VINHO BRASILEIRO CHIMANGO BRANCO FINO SECO 
CUVEE LOTE IV - 1500ML GF 1 R$ 481,90 I

7899909411733 VINHO BRASILEIRO CHIMANGO BRANCO FINO SECO 
CUVEE LOTE IV - 750ML GF 1 R$ 230,00 I

7899909410712 VINHO BRASILEIRO CONECTO TINTO FINO SECO 
GRAN BLEND - 750ML GF 1 R$ 500,00 I

7899909411191 VINHO BRASILEIRO FAMILIA BEBBER ALMEJO BRANCO 
CHARDONNAY/RIESLING 375M - 375ML GF 1 R$ 48,00 I

7899909411726 VINHO BRASILEIRO FAMILIA BEBBER ALMEJO 
CABERNET SAUVIGNON 375ML - 375ML GF 1 R$ 48,00 I

7899909411108 VINHO BRASILEIRO FAMILIA BEBBER ALMEJO SECO 
MERLOT 375ML - 375ML GF 1 R$ 48,00 I

7899909411368 VINHO BRASILEIRO FAMILIA BEBBER GIARDINO ROSE 
MARSELAN/MALBEC 750ML - 750ML GF 1 R$ 110,00 I

7899909411047 VINHO BRASILEIRO FAMILIA BEBBER TINTO FINO 
SECO MALBEC - 750ML GF 1 R$ 129,00 I

7899909411146 VINHO BRASILEIRO LUIGI BESSA TINTO FINO SECO 
TEROLDEGO - 750ML GF 1 R$ 400,00 I

7899909411412 VINHO BRASILEIRO MARAGATO TINTO FINO SECO 
CUVEE LOTE IV - 1500ML GF 1 R$ 538,90 I

7899909411429 VINHO BRASILEIRO MARAGATO TINTO FINO SECO 
CUVEE LOTE IV - 3000ML GF 1 R$ 1.118,50 I

7898692110151 VINHO BRASILEIRO DON GUERINO MALBEC VINTAGE 
- 375ML GF 1 R$ 44,00 I

7898956540281 VINHO BRASILEIRO DON GUERINO SINAIS MERLOT - 
250ML GF 1 R$ 32,00 I

7898692110298 VINHO BRASILEIRO DON GUERINO SINAIS ROSE 
MALBEC - 375ML GF 1 R$ 44,00 I

7898692110304 VINHO BRASILEIRO DON GUERINO SINAIS 
SAUVIGNON BLANC - 375ML GF 1 R$ 44,00 I
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Legenda Ações*
I - Inclusão 	  R - Revisão 	  S - Suspensão 	  E - Exclusão 	  A - Alteração

Legenda Tipo**
1 - PMPF - Preço Médio Ponderado Consumidor Final 	  3 - VRP - Operação Interestadual
2 - VRP - Valor Real Pesquisado 	  	  	  4 - VRP – Atacado

Secretaria de Estado de Administração

Extrato de recebimento de bem imóvel por desapropriação amigável

Processo n. 57.000.918-2022
Partes:  Maia, Albuquerque e Cia Ltda, e Estado de Mato Grosso do Sul.
Objeto: Aquisição de imóvel por desapropriação amigável, de propriedade de Maia, Albuquerque e Cia Ltda 
em favor do Estado de mato Grosso do Sul, denominado Estância São Francisco- Gleba B, Gleba B-B, objeto 
de matrícula n. 277.956 com área de 10,6203 há e perímetro de 1.361,51 metros, do Cartório de Registro de 
Imóveis da 1ª Circunscrição de Campo Grande, com a finalidade de extensão da pista do aeródromo Munícipio 
de Campo Grande.
Amparo Legal:  Lei Estadual n. 273, de 19 de outubro de 1981, e Lei Federal n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 
8.883, 08 de junho de 1994.
Valor Global: R$ 3.186,090,00 (três milhões cento e oitenta e seis mil e noventa reais).
Data da assinatura: 26 de outubro de 2022 e Escritura Pública de Re-Ratificação em 01 de novembro de 2022.
Assinaturas: Maia, Albuquerque e Cia Ltda, por seus representantes e a Secretária de Estado de Administração, 
Ana Carolina Araujo Nardes.

Secretaria de Estado de Educação

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 2026TR002350
PROCESSO: 29.024.885-2026
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação SED/MS, CNPJ/MF 
N.02.585.924/0001-22, denominada PARCERIA PÚBLICA, e a ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO 
MUNICIPAL EM ALFABETIZACAO ROTARY CLUB, do município de Dois Irmãos do Buriti/MS, CNPJ/MF sob o n. 
10.015.612/0001-01.
Objeto: Aquisição de materiais pedagógicos, recursos didáticos e equipamentos tecnológicos destinados ao 
fortalecimento das práticas de alfabetização nas turmas de 1º e 2º ano do Ensino Fundamental, visando melhorar 
as condições de ensino e aprendizagem e contribuir para o desenvolvimento das habilidades de leitura, escrita 
e letramento dos estudantes, em atendimento ao Programa MS Alfabetiza, cronograma de execução e plano de 
aplicação, anexado aos autos supracitado, parte integrante e indissociável deste instrumento, independentemente 
de sua transcrição.
Valor e dotação orçamentária: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada no Localizador: MS Alfabetiza, na Funcional Programática n.º 10.29101.12.122.2210.6016.0004, 
fonte de recursos: 0150010011, sendo: Capital: R$ 47.634,54 - Natureza da Despesa 44504100, item 44101 e 
Custeio: R$ 32.365,46 - Natureza da Despesa 33504100, item 34101. A primeira parcela ocorrerá de acordo com 
as seguintes Nota de Empenho n. 2026NE004517 de 24/04/2026 e 2026NE004516 de 24/04/2026.
Amparo legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei nº 5.724, de 23 de setembro de 2021, Decreto Estadual nº 
15.909, de 29 de março de 2022, Resolução/SED Nº 4.307, de 18 de abril de 2024, Lei Federal n. 4.320/1964; 
da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 
16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de 
Orçamento do corrente exercício.
Vigência: Vinte e quatro meses conforme a data de assinatura
Assinatura: 21/05/2026
GILMARA FAUSTINO BRITES – CPF: ***204.871-**
ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO MUNICIPAL EM ALFABETIZACAO ROTARY CLUB
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF: ***685.281-**
Secretário de Estado de Educação

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO SOB O N. 2026TR000281
PROCESSO N. 29.003.675-2026
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SED – CNPJ: 
02.585.924/0001-22 e a COMUNIDADE KOLPING FREI TOMAS – Rio Verde de Mato Grosso/MS – CNPJ: 
06.882.023/0001-53. 
Amparo Legal: Decreto n. 14.494, de 02 de junho de 2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 Lei 
Federal n. 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/SEFAZ n. 


